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LEI nº. 2847/2021 
 

EMENTA: Institui a Gratificação Mensal à Comissão 
Permanente de Licitação e ao Pregoeiro do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Para fins desta Lei, entende-se Comissão Permanente de 

Licitação o grupo de servidores encarregados de receber, examinar e julgar os documentos e 
procedimentos relativos à realização de processos de licitação, nas modalidades previstas na 
Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
Art. 2º. A Comissão Permanente de Licitação será instituída 

mediante Decreto, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que indicará o nome do 
presidente e dos membros titulares e suplentes, devendo ser, obrigatoriamente, publicados no 
órgão de publicação oficial do Município. 
 

Art. 3º. A Comissão Permanente de Licitação, nos termos do 
art. 51 da Lei Federal nº. 8.666/93, será composta por, no mínimo, 03 (três) membros, dos 
quais, pelo menos 02 (dois) deverão ser servidores detentores de cargo de provimento efetivo 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Poder Executivo. 

 
Parágrafo Único. A critério do Chefe do Executivo Municipal, 

o número de membros titulares da Comissão poderá ser aumentado, em decorrência da 
complexidade do processo ou de fatores que justifiquem o acréscimo dos membros. 

 
Art. 4º. Para fins desta Lei, entende-se por: 
 

a) Pregoeiro: o servidor, designado dentre o quadro de pessoal da administração 
direta, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor dos pregões públicos, conforme determina o inciso IV do art. 3º, 
da Lei Federal nº. 10.520/02. 

 
b) Equipe de Apoio ao Pregoeiro: os servidores, designados dentre o quadro de 

pessoal da administração direta, cuja atribuição inclui, dentre outras, prestar assistência ao 
pregoeiro, dando suporte às atividades que lhe incumbem executar; encarregar-se-á da 
formalização de atos processuais, realização de diligências diversas, assessoramento ao 
pregoeiro nas sessões do certame, redação de atas, relatórios e pareceres. 

 
Art. 5º. Atendidas as disposições constantes nos artigos 

anteriores, serão pagas gratificações mensais a serem atribuídas aos integrantes designados 
para comporem as comissões de licitação na pessoa do Presidente e respectivos membros, ao 
Pregoeiro, conforme estabelecido na Lei Federal nº. 10.520/02 e Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
Parágrafo Único. Não terá direito a gratificação de que trata 

esta Lei, o servidor ocupante de cargo em comissão. 
 
Art. 6°. O valor da Gratificação mensal a ser concedida ao 

servidor designado para cumprir mandato de Pregoeiro, Membro Titular da Comissão 
Permanente de Licitação e Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro será a seguinte: 

 
I. Pregoeiro: 18 (dezoito) UFM’s; 
II. Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 10 (dez) UFM’s; 
III. Membro Titular da Comissão Permanente de Licitação: 08 (oito) UFM’s; 

 
§1º. Caso o servidor seja nomeado ou designado 

simultaneamente como Pregoeiro Titular, Presidente da Comissão, ou Membro Titular de 
Comissão Permanente de Licitação, deverá optar sob qual atividade pretende perceber a 
Gratificação referida na presente Lei, ficando vedada a percepção cumulativa da gratificação 
pela participação em mais de uma comissão ou equipe. 

 
§2º. O valor da gratificação será reajustado na mesma data da 

correção da UFM – Unidade Fiscal do Município. 
 
§3º. O pagamento da gratificação prevista no caput deste artigo 

será efetuado proporcionalmente ao período de efetiva atuação dos beneficiários.  
 
Art. 7º. O servidor nomeado como suplente da Comissão 

Permanente de Licitação ou suplente de Pregoeiro, quando designado para substituir seu 
respectivo titular fará jus a Gratificação proporcionalmente aos dias em que for nomeado para 
a substituição. 

 
Parágrafo Único. Não terá direito a percepção da gratificação, 

pelo prazo de seu afastamento, o membro titular que estiver ausente por qualquer motivo, 
exceto para os casos das concessões previstas no art. 157 do Estatuto dos Servidores, licença 
para tratamento de saúde até 15 (quinze) dias, férias, licença paternidade e licença 
maternidade. 

 
Art. 8º. A gratificação disciplinada nesta Lei não será 

incorporada ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, nem tampouco incidirá 
nenhuma contribuição fiscal ou previdenciária. 

 
Art. 9º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias do orçamento vigente, no elemento das despesas de Pessoal. 
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 08 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

LEI nº. 2849/2021 
 

EMENTA: Dispõe sobre a criação do cargo de vice-presidente 
do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto e dá outras providências. 

 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica criado o inciso VIII, no § 2º do art. 5º da Lei 

Municipal nº 2644/2017, com a seguinte redação: 
 

Art. 5º. (...) 
§2º. (...) 
VIII. Vice-Presidente do SAMAE 

 
Art. 2º. Altera-se o Anexo V – Tabela de Vencimentos - Cargos 

em Comissão da Lei Municipal nº. 2644/2017 para incluir o cargo de Vice-Presidente do 
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto: 
 

ANEXO V 
TABELA DE VENCIMENTOS – CARGOS EM 

COMISSÃO 
CARGOS EM 
COMISSÃO 

SÍMBOLO VALOR 

Vice-Presidente do 
SAMAE 

CCS-05 R$ 5.900,00 

 
Art. 3º. Altera-se o Anexo VI – Quadro de Pessoal do SAMAE 

– Item II – Cargos em Comissão - da Lei Municipal nº 2644/2017 para incluir o cargo de 
Vice-Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto: 
 

II. CARGOS EM COMISSÃO 
 

NOMENCLATURA DO CARGO QUANTIDADE 

Vice-Presidente do SAMAE 01 
TOTAL DE CARGOS EM 

COMISSÃO 
08 

 
Art. 4º. Altera-se o Anexo VIII – Atribuições dos cargos da Lei 

Municipal nº. 2644/2017 para incluir as atribuições do cargo de Vice-Presidente do SAMAE - 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto: 

 
ANEXO VIII 

ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADE DOS 
CARGOS PÚBLICOS EFETIVOS, DOS CARGOS 

EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES 
GRATIFICADAS E DAS FUNÇÕES E 

ENCARGOS ESPECIAIS 
 

Título do cargo: VICE-PRESIDENTE 
Grupo ocupacional: Presidência 
Carga horária: 40 horas semanais 
 
Descrição detalhada: 
Substituir o Presidente do SAMAE quando de sua 
ausência do cargo; 
Auxiliar na Gerência, orientação, controle e 
fiscalização do SAMAE; 
Resolver sobre os requerimentos, as reclamações, 
ou as representações que lhe forem dirigidas; 
Participar da formulação das políticas de ação do 
SAMAE, colaborando com informações, sugestões e 
experiências; 
Orientar as chefias das Seções e a direção 
sugerindo ações para possibilitar e facilitar a 
execução e avaliação dos trabalhos para detectar 
falhas e propor soluções; 
Prestar contas à Presidência sobre o processamento 
dos trabalhos e resultados das ações propostas; 
Prestar atendimento ao público; 
Exercer outras atribuições previstas na legislação 

 
Art. 5º. Ficam alterados os requisitos para o cargo de 

Presidente, constante no Anexo VIII da Lei Municipal nº. 2644/2017, o qual passará a ter a 
seguinte redação: 

(...) 
Título do cargo: PRESIDENTE 
Grupo ocupacional: Presidência 
Carga horária: 40 horas semanais 
(...) 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, 08 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº2769/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A INSTITUIÇÃO UNINTER. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO: 42/2021. ESTAGIÁRIA: JUCILENE VAZ DA SILVA 

OLIVEIRA. RG Nº XX.XXX.335-9SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.119-31.  BOLSA 

ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 24 DE 

MARÇO DE 2021 ATÉ 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº2339/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A ULT UNIÃO LATINO AMERICANA DE TECNOLOGIA. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 52/2021. ESTAGIÁRIA: MARIA EDUARDA 

DOS SANTOS. RG Nº XX.XXX.549-2SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.269-60.  

BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 19 

DE ABRIL DE 2021  ATÉ  19 DE ABRIL DE 2022. 

 EXTRATO. PROTOCOLO Nº1842/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A ULT UNIÃO LATINO AMERICANA DE TECNOLOGIA. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 51/2021. ESTAGIÁRIA: MARCELA  SANTOS 

DA COSTA. RG Nº XX.XXX.774-2SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.699-52.  

BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 05 

DE ABRIL DE 2021  ATÉ  05 DE ABRIL DE 2022. 

 EXTRATO. PROTOCOLO Nº1174/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A ULT UNIÃO LATINO AMERICANA DE TECNOLOGIA. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 50/2021. ESTAGIÁRIA: DIESLEY 

HENRIQUE DA SILVA FONSECA. RG Nº XX.XXX.920-2SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.399-10.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 05 DE ABRIL DE 2021  ATÉ  05 DE ABRIL DE 2022. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº2087/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A UNINTER. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 49/2021. 

ESTAGIÁRIA: ANDRESSA APARECIDA DE MIRANDA FERREIRA. RG Nº 

XX.XXX.520-0SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX859-83.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA 

HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 05 DE ABRIL DE 2021  ATÉ  

05 DE ABRIL DE 2022. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº3027/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A UNINTER. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 43/2021. 

ESTAGIÁRIA: IZABELLI DOS SANTOS TEBALDI. RG Nº XX.XXX.588-

0SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX939-21.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 

30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 05 DE ABRIL DE 2021  ATÉ  05 DE ABRIL 

DE 2022. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº3028/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A UNINTER. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 44/2021. 

ESTAGIÁRIO: GABRIEL DELGADO VALENGO. RG Nº XX.XXX.635-6-

0SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.889-78.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 

30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 06 DE ABRIL DE 2021  ATÉ  06 DE ABRIL 

DE 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 3023/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO ENFERMEIRO.  40 horas semanais. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº48/2021.  CONTRATADA: RAFAELA BUENO 

OLIVEIRA. CPF Nº XXX.XXX.729-76. Salário mensal: R$4.619,71 (Quatro mil 

seiscentos e dezenove reais e setenta e um centavos). Vigência: 1º de Abril de 2021 

até 1º de  Abril de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 3024/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMAGEM.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº47/2021.  CONTRATADA: TAIRINY 

CRISTINA DE OLIVEIRA. CPF Nº XXX.XXX.999-03. Salário mensal: R$1.687,14(um 

mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1º de abril de 

2021 até 1º de abril de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 3025/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMAGEM.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº46/2021.  CONTRATADA: REGIANE DE 

CASTRO RODRIGUES. CPF Nº XXX.XXX.479-47. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1º de abril de 2021 

até 1º de abril de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 3026/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMAGEM.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº45/2021.  CONTRATADA: EVELYN 

PONTES DA SILVA. CPF Nº XXX.XXX.839-58. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 5 de  abril de 2021 

até 5 de abril de 2022. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº103/2020 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pela 
Prefeita, Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, 
residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, 
Jaguariaíva/PR, rescinde o Contrato Administrativo com admissão 26/10/2020 
até 31/03/2021  em nome do  contratado VINICIUS DE ALMEIDA AVILA, 
portador do CPF nºxxx.xxx.929-30, residente e domiciliado na Rua Silvestre 
Niviadonski, 38, Maria Vitoria,  Arapoti/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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